
INDICAÇÃO Nº 
1657
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a viabilização dos recursos necessários para construção de um aeroporto regional no município de ITAPETININGA-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando a importância de um aeroporto regional em Itapetininga para o desenvolvimento da Região Sudeste do Estado de São Paulo,

Considerando que já havia estudos e anti-projeto do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo – DAESP, para um aeroporto no Instituto Florestal de Itapetininga,

Considerando que o antigo Departamento de Aviação Civil – DAC já havia emitido um relatório técnico aprovando a viabilidade do local retro-mencionado para instalação do aeroporto de Itapetininga,

Considerando que a Secretaria de Meio Ambiente não concordou com tal relatório em razão de questões ambientais,

Considerando a necessidade de inserir no plano do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo – DAESP, as diretrizes para um aeroporto de 1.500 metros de extensão para Itapetininga,

Considerando que não existe no Estado um aeroporto adequado, para suporte e maior garantia das operações aéreas,

Considerando a possibilidade do aeroporto de Itapetininga ser incluído como uma estrutura de apoio às operações aéreas, principalmente pela sua posição geográfica na rota do Mercosul,

Considerando a incapacidade financeira da Prefeitura local em viabilizar a construção de um aeroporto municipal,

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a presente propositura, para que através de seus órgãos competentes possa viabilizar a construção desse importante aeroporto regional, no município de Itapetininga.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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